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RESUMO:

As leis orgânicas do MP (8.625/93 e 734/93) reservaram ao CSMP um feixe de atribuições que se ligam aos chamados recursos humanos, podendo ser referenciadas as decisões sobre escolha da comissão de concurso, vitaliciamento, ou promoções e remoções, dentre outros. Por força da LACP ao Conselho compete homologar as promoções de arquivamento de inquéritos civis, tarefa que vem tomando grande parte do tempo dos Conselheiros, dificultando um contato mais próximo com a classe. A ESMP terá de se adaptar ao comando constitucional trazido pela EC 45, cabendo-lhe ser uma escola “de” MP, inclusive utilizando novas tecnologias educacionais. O reexame das promoções de arquivamento de IC´s deve ficar a cargo das Câmaras Revisoras, para que o Conselho possa se dedicar a traçar uma política de recursos humanos do MP, a ser executada pela ESMP no que pertine ao aperfeiçoamento funcional.
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INTRODUÇÃO


Gerir recursos humanos nunca foi tarefa das mais simples, obviamente pela complexidade do próprio ser humano, considerada uma situação qualquer. Se o foco da discussão for os recursos humanos no âmbito do Ministério Público, certamente as dificuldades serão maiores. Não afirmamos isso por outra razão que não o fato de integrarmos a Administração Pública, tomada em caráter geral, obrigando-nos à obediência aos comandos do artigo 37 da CF, além das normas específicas em relação aos membros da Instituição, cujo ingresso se faz por exigente concurso público, para cargos em relação aos quais se garante a inamovibilidade e a vitaliciedade. Óbvio que a administração de pessoal tão qualificado, e por outro lado, dotado de garantias constitucionais e legais significativas, traz dificuldades ao gestor.


O legislador constituinte cometeu ao Ministério Público papel importante, aumentando de maneira visível as nossas tarefas e também as garantias. Como se fala, na Constituição Federal de 88 nenhuma Instituição experimentou crescimento maior que o Parquet, tamanho somente comparável ao dos desafios que se nos colocam diuturnamente, quer pela própria sociedade, quer por nossos inimigos institucionais. A velocidade das comunicações e a facilidade de desenvolvimento das técnicas da criminalidade, da improbidade, dos ataques ao meio ambiente e à ordem urbanística, ao consumidor e à infância e juventude, exigem dos membros e servidores do MP um esforço constante de aperfeiçoamento funcional, para podermos nos equiparar e combater, com o uso de armas jurídicas, o crescente aprimoramento da ilegalidade.


Alocar os escassos recursos humanos e materiais da melhor forma possível, buscando o atendimento do princípio da eficiência, é mister dos Órgãos da Administração Superior do MP. Nesse contexto, o estabelecimento de uma política de recursos humanos na Instituição, para seus membros e servidores, é urgente e imprescindível. Temos de traçar linhas pelas quais caminhará a Instituição, formando e aperfeiçoando seus integrantes. O Conselho Superior do Ministério Público deve cumprir papel importante no estabelecimento e gerenciamento dessa política, inclusive mantendo um contato mais próximo com aqueles que os escolheram e elegeram. Essa a tarefa nobre do Órgão, devendo os Conselheiros se livrar da preparação de votos nas homologações de promoções de arquivamento de inquéritos civis. Essa tarefa, conquanto obrigatória por força da Lei nº 7.347/85, não só pode como deve ser executada por outros membros da Instituição, até que num momento politicamente mais adequado se promova a alteração legislativa necessária. É verdade que a lei impõe tal mister aos Conselheiros, todavia, algumas formas de mutirão já vem sendo utilizadas, para não falar do voto oral. Portanto, soluções menos ortodoxas já vêm sendo utilizadas pelo Conselho Superior, e, salvo melhor juízo, incumbir outros membros do Parquet da tarefa, através das Câmaras Revisoras, ainda sob a supervisão e responsabilidade dos Conselheiros, não representaria nenhum arranhão à lei.


Com uma política definida, a Escola Superior do Ministério Público deveria se voltar para formar, capacitar e aperfeiçoar os membros e servidores da Instituição, utilizando modernas tecnologias educacionais, já usadas em larga escala por outras corporações, algumas delas com parecidas dificuldades de concentrar fisicamente os destinatários do esforço educacional. A ESMP, por outro lado, deverá adaptar-se às novas exigências constitucionais trazidas pela EC 45, precisando voltar-se para o interior da Instituição, transmudando-se em uma escola “de” e não mais “do” Ministério Público. Urge capacitar os membros e servidores para permitir o máximo de eficiência da Instituição, e só assim torná-la capaz de enfrentar os constantes desafios colocados sempre e de forma crescente.


A educação de um povo é a medida de seu desenvolvimento social, cultural e econômico. Um povo ao qual se oferece educação de qualidade, certamente terá maior facilidade de alcançar o pleno desenvolvimento. Ao Ministério Público, e em particular aos seus membros e servidores, igualmente se exige a formação, a capacitação e o aperfeiçoamento funcional, como forma de atingir estágio de atuação em nível tal que responda à enorme confiança depositada pela sociedade.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO


Mantendo uma já consagrada e tradicional divisão de funções administrativas e funcionais, a Lei nº 8.625/93 dispôs no artigo 5º quais são os órgãos da Administração Superior do Ministério Público, a saber: I – a Procuradoria-Geral de Justiça; II – O Colégio de Procuradores de Justiça; III – o Conselho Superior do Ministério Público; IV – A Corregedoria-Geral do Ministério Público. A mesma lei trata de detalhar e fixar as atribuições de cada órgão (artigos 9º e seguintes), dando a cada um deles um feixe que, bem examinados em seu conjunto, revela a vocação que o legislador lhes cometeu. O mesmo se diga em relação ao disposto na Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, que em seu artigo 5º afirmou quais Órgãos compõe a Administração Superior do Ministério Público.


Começando pela Procuradoria-Geral de Justiça, pode-se dizer que a esse Órgão foi atribuída a relevante função de conduzir a Instituição e representá-la perante os demais entes estatais, inclusive judicialmente. O artigo 10 da LONMP revela que à Procuradoria-Geral de Justiça foram cometidas funções administrativas de alta relevância, bem como outras de natureza judicial, tudo encaminhando ao pensamento de ser ela o Órgão executivo do Ministério Público, tal como disciplinado no artigo 9º da LC 734/93, in verbis: A Procuradoria-Geral de Justiça, órgão executivo da Administração Superior do Ministério Público, tem por Chefe o Procurador-Geral de Justiça.(g.n.) Esse diploma normativo dedica às atribuições administrativas do Chefe da Instituição o artigo 19: “...praticar, em nome do Ministério Público, todos os atos próprios de gestão, editando os atos decorrentes de sua autonomia funcional, administrativa e financeira, e especialmente: (...)” seguindo-se 12 incisos, divididos em 97 alíneas, por sua vez divididas em 28 números... Dentre essas funções e para os fins aqui propostos, destacam-se aquelas relativas à administração de pessoal (inciso V), aí entendido de forma ampla e englobando Membros e servidores.


Já o Colégio de Procuradores (artigo 12 da LONMP e 21 da LC 734/93) têm funções de eleição do Corregedor e a destituição deste, bem como propor ao Legislativo a destituição do Procurador-Geral de Justiça, propor a criação de cargos, aprovação da proposta orçamentária, além de uma função de instância revisora ou de recursos, conferindo-lhe o papel de equilibrador de poderes, numa autêntica manifestação da adoção de um sistema de freios e contrapesos entre os Órgãos da Administração Superior.


O Conselho Superior do Ministério Público, por seu turno, é presidido pelo Procurador-Geral de Justiça que o integra como membro nato, assim como o Corregedor-Geral, além de outros nove Procuradores de Justiça cuja escolha se faz pela própria Classe, na sua totalidade (6) ou pelo Colégio de Procuradores (3), desempenhando funções nitidamente ligadas a uma administração de pessoal, por assim dizer, além, é curial, de outras funções de natureza processual cometidas pela lei. Releva notar que o artigo 15 da LONMP e artigo 36 da LC 734/93 cometem ao Conselho funções que vão desde eleger os membros da carreira que integrarão a Comissão de Concurso, até a deliberar sobre a instauração de sindicâncias e processos administrativos contra membros do Ministério Público, passando pela indicação ao Procurador-Geral dos candidatos a remoção ou promoção por merecimento. Ainda, compete ao Conselho Superior elaborar as listas sêxtuplas nos casos do chamado quinto constitucional, como também do caso de indicação ao Superior Tribunal de Justiça. Ao Órgão incumbe também decidir sobre o vitaliciamento de membro do Ministério Público, determinar a disponibilidade ou remoção compulsória, autorizar o afastamento para freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoamento e estudo, no País ou no exterior, bem como solicitar informações ao Corregedor-Geral sobre a conduta e atuação funcional dos Promotores de Justiça, dentre outras. Como afirma MAZZILLI “...é preciso valer-se de efetivo acompanhamento do recém-ingresso, durante o estágio probatório, para formá-lo e informá-lo; apoiá-lo ou corrigi-lo; aproveitá-lo ou recusá-lo ao final”
.

Além dessas funções, cabe ao Conselho Superior do Ministério Público a tarefa de instância revisora
 e recursal
 das promoções de arquivamento de inquéritos civis, nos termos do artigo 9º e seus parágrafos da Lei nº 7.347/85. Essa função, conquanto tenha sua relevância reconhecida, máxime por representar espécie de controle unicamente interno dos seus Membros, além de trazer ao conhecimento dos Conselheiros as demandas da sociedade que são arquivadas pelos Promotores de Justiça, acaba por representar um volume de serviço considerável, máxime no caso do Ministério Público de São Paulo que congrega o maior número de integrantes na carreira. Por certo que isso tem menor relevância em Estados nos quais o Ministério Público é composto por diminuto número de Membros, a isso se somando uma provável menor demanda pela ação ministerial na defesa dos interesses difusos e coletivos da sociedade, talvez gerando menor dispêndio de tempo com o exame e decisão homologatória (ou não) de promoções de arquivamento de inquéritos civis e peças de informação. Todavia, naqueles Ministérios Públicos com maior número de Membros, nítida a invencibilidade do acúmulo de serviço dessa ordem, com tendência crescente na medida em que a sociedade descobre e se utiliza mais e mais de seu direito de representar ao Promotor de Justiça.


Esse acúmulo já havia sido notado por MAZZILLI: “Cumulado, porém, com vultuoso volume de serviço, o Conselho Superior do Ministério Público paulista passou a admitir votos orais quando da apreciação do arquivamento do inquérito civil”
. A bem da verdade, MAZZILLI segue reconhecendo os nobres propósitos da alteração regimental que permitiu os votos orais, mas foca sua crítica no confronto que gerou com a exigência constitucional e legal da indicação dos fundamentos jurídicos das manifestações processuais dos membros do Ministério Público. Essa mesma crítica se pode fazer em relação aos denominados “mutirões” de exame e decisão de autos de inquéritos civis e peças de informação até hoje utilizados pelo Conselho Superior do Ministério Público de São Paulo.


Óbvio que não deixamos de notar o efetivo agigantamento do número de inquéritos civis que chegam ao Conselho Superior, a isso acrescentando que em volume igualmente considerável estão casos sem nenhuma relevância social ou institucional, mas que por força da lei devem – obrigatoriamente – submeter-se ao reexame pelo Órgão da Administração Superior. Portanto, o que se vê é um crescente acúmulo de serviços, em algum caso direcionado ao exame de hipóteses de menor relevância ou complexidade.


Uma outra conseqüência desse sistema de reexame pelo Conselho Superior é a pulverização de decisões entre vários Órgãos, em prejuízo da adoção de políticas de atuação institucional, pois não raramente ocorrem homologações de inquéritos civis que tratam de teses duramente sustentadas por outros Promotores de Justiça ou pela Procuradoria de Justiça perante os Tribunais, quer o local, quer os Superiores pela interposição de recursos especiais ou extraordinários. A parte, hábil e rapidamente, trata de juntar cópia de promoções de arquivamento homologadas em outros inquéritos civis ou, pior, em ações civis públicas, com notório prejuízo à tese sustentada. A adoção de teses institucionais resta claramente prejudicada.


Mas se tudo isso é verdadeiro, não menos verdade é que o sistema da Lei nº 7.347/85 isso tudo impõe. Por outro lado, “o Estatuto do Idoso inovou, ao admitir que o controle de arquivamento de inquéritos civis relacionados com seu objeto pode ser feito por Câmaras de Coordenação e Revisão, órgãos estes próprios do Ministério Público da União (Lei n. 10.741/03, art. 92, § 2º)”
. O cotejo desses dois diplomas normativos leva à conclusão segundo a qual a lei mais moderna parece ter percebido a necessidade de “desafogar” o Conselho Superior, sugerindo ainda que o reexame das promoções de arquivamento não exigem a atuação desse Órgão da Administração Superior do Ministério Público, podendo a função ser cometida a outros órgãos, inclusive mais próximos dos temas tratados nos procedimentos, face a atuação processual propriamente dita.


Urge, segundo nosso entendimento, adotar solução que contemple as necessidades institucionais com o respeito aos ditames da lei e, especialmente da Constituição Federal, incumbindo a outros Membros da Instituição a tarefa de exame e elaboração do voto, pelas Câmaras Revisoras constantes de projeto já apresentado e examinado pelo Conselho Superior (Protocolado nº 10.729/02), mas que infelizmente não logrou aprovação no Órgão Especial do Colégio de Procuradores. De toda forma, poder-se-ia falar na elaboração de um voto, ou uma proposta remetida ao Conselheiro na matéria, submetendo-o ao crivo e final decisão deste. Não se descura que há um desconforto se Procuradores de Justiça viessem a emitir parecer para outro Procurador, no caso o Conselheiro. Também possível dizer, por outro lado, não passar de mero desconforto, pois não há outro impedimento a relatar. Efetivamente, nada impediria que células das Procuradorias de Justiça propusessem uma solução ao IC ou protocolado arquivado. Também é possível dizer que Promotores de Justiça preparassem os votos, fazendo-o como assessores do Conselheiro, mas aí o óbice da designação específica para tal mister estará, certamente, no desfalque suportado nos quadros do Ministério Público atualmente: 202 cargos, segundo informado pela Procuradoria-Geral de Justiça
. Como solução – provisória – sugeriu-se a criação das Câmaras Revisoras, incumbindo-lhes examinar preliminarmente os autos de inquérito civil ou peças de informação e decidir, com posterior homologação do Conselheiro, evidentemente sob sua censura. Essa proposta teria o condão de resolver o problema até que uma solução legislativa fosse adotada, aguardando-se momento político mais adequado.


Como benefício mais visível os Conselheiros poderiam desincumbir-se da tarefa, permitindo-lhes dedicação aprofundada aos misteres atribuídos pelas leis orgânicas, federal e estadual, relativamente ao que aqui denominamos de administração de pessoal, de gerência de recursos humanos do Ministério Público. No uso dessa atribuição os Conselheiros deveriam aproximar-se dos membros e dos servidores da Instituição, estabelecendo contato próximo com visitas às Comarcas, reuniões periódicas nas sedes regionais, bem como aquilatando as necessidades materiais, pessoais, estruturais, de treinamento, ouvindo sugestões de melhoria na efetivação dos nossos ministérios. Essa atuação permitiria que os Conselheiros e o próprio Conselho Superior do Ministério Público, se firmassem como o elo entre os Promotores de Justiça, dispersos por todo Estado, com os demais Órgãos da Administração Superior, falta de contato que inicia a dificuldade notória da cúpula da Instituição em implantar uma política de gestão, coordenada e gerenciada, embasada em dados coletados entre os mais distantes e esquecidos, com os Órgãos de Administração do Ministério Público, como quer o artigo 6º da LC 734/93.


Essa prática levaria o Conselho Superior a ter efetivo conhecimento das dificuldades enfrentadas pelos Promotores de Justiça em quaisquer das Promotorias, permanentemente, e não apenas em períodos pré-eleitorais. O conhecimento sobre cada membro da Instituição levaria a maior grau de certeza quanto a justiça nas indicações para promoção e remoção por merecimento, podendo-se até mesmo pensar na possibilidade de fixação de critérios para o merecimento, providência há muito reclamada, até porque, para seguir a lista de antiguidade, um mediano software faria com menor probabilidade de erro. E também deve ser considerado que, com a EC 45 – aplicável ao Ministério Público, como se verá – foi acrescentada a alínea ‘c’ ao inciso II do artigo 93 da Constituição Federal, ditando critérios para aferição do merecimento. De toda sorte, hoje, nos parece ao menos difícil que o Conselho Superior tenha meios de conhecer cada candidato a promoção ou remoção, senão por aquele inadequado conhecimento por razões de ordem pessoal, particular, direcionado por esta ou aquela razão, potencialmente gerador de graves distorções. Urge a fixação de uma política de recursos humanos concebida de forma moderna e que venha ter foco na aptidão para determinada área, reconhecimento por trabalhos efetuados, quer processuais ou extraprocessuais, estudos, e inclusive mitigando um eventual desempenho inferior, se ocasionado por fatores relevantes. Em todos os casos exige-se uma aproximação dos Conselheiros com aqueles que os elegeram. Tal tarefa, como se viu, e se por outra não fosse, agora é obrigatória por força da Constituição Federal.


Essa aproximação, salvo melhor juízo, atualmente não é permitida aos Conselheiros em função do acúmulo de trabalho ocasionada pela dedicação ao exame de autos de inquérito civil ou peças de informação, impedindo a dedicação a tarefas mais nobres e de maior relevância para a Instituição. O Ministério Público precisa gerenciar seu elevadíssimo potencial de recursos humanos, maximizando os resultados, planejando estrategicamente sua atuação e formulando políticas, discutidas e decididas com a participação de toda a classe, com implementação efetiva cobrada pelos Órgãos da Administração Superior, inclusive o Conselho Superior. A coleta dos sentimentos da classe deve ser realizada por aqueles que são os elos de ligação entre ela (os Membros da Instituição) e sua cúpula. Aos Conselheiros as leis orgânicas – federais e estaduais – reservaram papel muito mais relevante que se dedicar a invencível exame de autos de inquérito civil ou peças de informação, já arquivados porque alguém não viu relevância ou provas para propositura de ação civil pública...

A ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO


O texto original da Constituição Federal de 1988 não trazia a previsão da necessidade de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento para ingresso e promoção na carreira do Ministério Público, como o fazia, de modo contrário, para a Magistratura.
 Todavia, o artigo 35 da Lei nº 8.625/93 dispõe que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é órgão auxiliar do Ministério Público, destinado a realizar cursos, seminários, congressos, simpósios etc., visando ao aprimoramento profissional e cultural dos Membros, de seus auxiliares e funcionários, bem como a melhor execução de seus serviços e racionalização de seus recursos materiais. A Lei Complementar nº 734/93 cuidou do Centro de Estados e Aperfeiçoamento Funcional, bem como da Escola Paulista do Ministério Público, nos artigos 53 a 58.


Com a Emenda Constitucional nº 45, nova redação foi dada ao artigo 93, inciso IV, atualmente assim vazado, in verbis: “previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados”. Continuando, a mesma EC 45 também deu nova redação ao inciso II do mesmo artigo 93, incluindo a alínea ‘c’, como já dissemos, além de alterar a redação do § 4º do artigo 129, que anteriormente determinava ao Ministério Público a aplicação da norma do artigo 93, porém apenas em relação aos incisos II e VI. Com a modificação, a redação é esta: “Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93”. Essa disposição constitucional trouxe, inequivocamente, paridade de regime jurídico entre a Magistratura e o Ministério Público, associando-se às antigas garantias e vedações dos incisos I e II do artigo 128, que já revelava o intuito de equiparação. Ainda, atualmente, outra clara manifestação de tratamento jurídico idêntico está na previsão dos Conselhos Nacionais (artigos 103-B e 130-A, respectivamente da Magistratura e do Ministério Público). Portanto, possível afirmar que os Centros de Estudos e Aperfeiçoamento ou Escolas Superiores, tanto da Magistratura quanto no Ministério Público, encontram berço na própria Constituição Federal, desempenhando papel mais incisivo ainda na formação e aperfeiçoamento dos membros e servidores dessas Instituições, inclusive no que toca ao vitaliciamento de Juízes e Promotores de Justiça.


É nesse quadro que enxergamos a necessidade da Escola Superior do Ministério Público adequar-se às novas funções, começando por uma pequena alteração em seu nome, mas que deverá redundar em profunda modificação de seus objetivos. A Escola não mais pode ser “do” Ministério Público, mas tem de ser “de” Ministério Público, isso significando uma volta de seus olhos para o interior da Instituição. Com efeito, a ESMP tem voltado sua atuação para a realização de cursos que hoje se destinam, ao menos em grande parte, a não integrantes do Ministério Público – Membros ou servidores –, mas a bacharéis e estudantes que, legitimamente, vem ocupar vagas não preenchidas internamente. Todavia, entendemos que caminho diverso deve ser trilhado, impondo uma correção de rota, sobretudo em razão do novo regime constitucional dela (Escola ou Centro de Aperfeiçoamento Funcional) e do próprio Ministério Público, inclusive considerando as funções de fiscalização do trabalho dos Membros e servidores que serão desempenhadas pelo Conselho Nacional.


Não descuramos das enormes dificuldades enfrentadas por nossa Escola, quer sob o aspecto orçamentário, quer pelas dificuldades de reunir Procuradores e Promotores de Justiça, além dos servidores, dado que eles, no mais das vezes, não podem deixar de exercer suas funções diárias. Daí a impossibilidade de freqüentar cursos de aperfeiçoamento funcional por aqueles lotados nas Comarcas mais distantes e/ou de difícil acesso. Aliás, a comunicação interna com os Procuradores, e sobretudo, os Promotores de Justiça e servidores, é deficiente e anacrônica, bastando ver que ainda se usa o método das publicações no Diário Oficial e as ligações telefônicas, tudo impedindo o atingimento imediato de toda a classe a um só tempo, ou uma parcela significativa dela, restando a cada um buscar o entendimento que procura de forma personalizada, individualizada, ou em cada caso. Notória a dificuldade dos Órgãos da Administração Superior, sobretudo o de execução – Procuradoria-Geral de Justiça – em dar condução uniforme à Instituição, gerando a necessidade do Procurador-Geral visitar, em raras oportunidades, as regiões do Estado ou Promotorias específicas. Assim, tanto sob o aspecto da comunicação geral na Instituição, como para os fins de aperfeiçoamento funcional, urge buscar meios mais eficientes e eficazes, de resto já utilizados em larga escala por outras instituições, sobretudo por aquelas que tem seu pessoal, ou destinatários da mensagem, espalhados por todo o Estado, chegando ao limite se se tratar de Promotores de Justiça, que por imposição legal não podem ausentar-se de suas Comarcas (audiências, atendimento ao público, etc.).


Atualmente há meios de comunicação bastante eficazes e relativamente baratos, como videoconferência, gravação em vídeo-cassete ou em CD´s, além de softwares específicos (como Vórttice e outros), largamente utilizados para fins educacionais ou apenas de comunicação interna. A título de exemplo, a Secretaria Estadual de Educação utiliza tecnologia dessa natureza para se comunicar e capacitar seu pessoal docente. Trata-se da Rede do Saber que conecta todas as Diretorias de Ensino, por meio de uma rede de comunicações multimídia (Intragov), aos órgãos centrais e de apoio à Secretaria e às universidades suas parceiras. Essa conexão é o que irá proporcionar a troca de conhecimento, uma rede de aprendizagem. A gestão operacional da Rede do Saber está sob a responsabilidade da FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação e da FCAV - Fundação Carlos Alberto Vanzolini, mostrando, salvo melhor juízo, que é viável também ao Ministério Público e sua Escola Superior.


Com a utilização dessa tecnologia avançada, o aperfeiçoamento funcional dos Membros e servidores do Ministério Público poderia atingir um número mais significativo, aliando-se ainda ao prévio conhecimento das necessidades e deficiências da Instituição, obtidas não só pelos Conselheiros como também na elaboração de um planejamento estratégico institucional. Programas de treinamento de Procuradores e Promotores de Justiça, bem como de servidores, na modalidade à distância, supriria as dificuldades peculiares da Instituição, sem prejuízo de atividades presenciais sempre bem-vindas e necessárias. De toda forma, as necessidades de aperfeiçoamento funcional são grandes e não serão supridas se novas tecnologias não forem utilizadas. O Centro de Estudos Judiciários, da Justiça Federal
 ministra cursos nas modalidades a distância e presenciais para todos os integrantes da Justiça Federal, quer magistrados, quer servidores, em cursos que vão desde português jurídico a hermenêutica jurídica, passando por cursos introdutórios que mostram a estrutura e funcionamento do Judiciário, chegando a ensinar como se autuam processos ou se redige um simples ofício. A Unilegis do Senado tem obtido bons resultados na capacitação dos Legislativos de todo Brasil, chegando às Câmaras Municipais e Prefeituras das cidades mais distantes do País
. Também a título de exemplo, merece referência a denominada Universidade Corporativa do Banco do Brasil
, instituição que também têm dificuldades de capacitação profissional, cujo trabalho é exemplo para todos. A Universidade Corporativa do Banco do Brasil já fala em credenciamento perante o Ministério da Educação para oferecer educação a distância
 e poder ministrar curso de graduação em administração para seus empregados. A Petrobrás também conta com uma universidade corporativa
.


De seu turno, a Escola Superior do Ministério Público não só pode como deve, na linha do aperfeiçoamento funcional, capacitar tanto os Membros quanto os servidores da Instituição, desde o mínimo exigido para o exercício de qualquer função, quanto matérias complexas do Direito, podendo ainda começar a pensar em um programa de mestrado profissionalizante, credenciando-se para tanto junto ao Conselho Estadual de Educação, bem como junto ao Ministério da Educação para oferecimento também na modalidade a distância, levando o conhecimento ao alcance de todos os seus Membros.


É relevante dizer que essa adaptação da Escola aos novos tempos demanda recursos e esforços adicionais. Os recursos humanos dispomos na própria Instituição ou, se o caso, podem ser contratadas empresas ou instituições especializadas, mas uma coisa é certa: os recursos financeiros devem vir do Tesouro, com base em previsão orçamentária própria, afastando a atual necessidade de oferecimento de cursos de especialização, dentre outros, para arrecadar fundos. A capacitação e aperfeiçoamento funcional deve ser compreendida como medida estratégica de sobrevivência da Instituição, cobrada pela sociedade cada vez mais, impondo a implantação de programas condutores à plena eficiência. Segundo cremos, não há novidade alguma nessa afirmação, bastando ver que as grandes corporações, quer estatais ou privada, investem vultuosas somas de recursos no treinamento, desenvolvimento e capacitação de seu pessoal. É preciso afastar a equivocada idéia da auto-suficiência dos Membros e servidores do Ministério Público. Dispomos sim de recursos humanos de elevada capacidade, mas isso está longe de significar desnecessidade de capacitação e treinamento constantes, dado que a velocidade assustadora das comunicações tem levado o mundo a uma constante exigência de mais informações e conhecimento. Daí a necessidade de contínua educação em todos os campos do saber.


Criadas as condições necessárias ao aperfeiçoamento funcional, deveria a Instituição exigir de seus Membros e servidores a freqüência a cursos e programas, presenciais e a distância, como um dos requisitos para promoções e remoções para cargos determinados e consideradas as suas atribuições, primordialmente, além de permitir aos Conselheiros sugerir o investimento em áreas deficientes ou ainda, naquelas em que definidas como prioritárias em planejamento estratégico elaborado com a classe e em relação a todos os segmentos ou setores. A atuação dos Conselheiros de forma mais próxima aos Membros da Instituição permitiria apurar em qual direção deveriam os recursos de aperfeiçoamento (sempre escassos) se voltarem, respeitada a política de recursos humanos definida pelo Conselho Superior do Ministério Público. Daí a necessidade de atuação conjunta e harmônica da Escola Superior do Ministério Público com o Conselho Superior e, evidentemente, Procuradoria-Geral de Justiça, na busca do atingimento do espírito da norma descrita no inciso IV do artigo 93 da Constituição Federal. E não só essa norma se impõe ao Ministério Público, mas também o comando do artigo 37 da Constituição Federal, particularmente a busca da eficiência, princípio elevado à categoria de norma constitucional pela Emenda nº 19, de 4 de junho de 1998, tudo levando a inexorável necessidade de aperfeiçoamento funcional contínuo.


Por fim, cumpre traçar um paralelo entre o significado da educação para a sociedade e o aperfeiçoamento funcional para o Ministério Público. Reconhecidamente, a educação é, para o conjunto da sociedade, a solução viável de oferecimento de oportunidades de crescimento e desenvolvimento. Ninguém duvida que um País só chega a ter o status de desenvolvido, se investimentos consideráveis forem feitos na educação. É por ela que a atual geração prepara aqueloutras vindouras, para conquistar um degrau acima na escala do desenvolvimento. Para DURKHEIM “a educação é a ação exercida, pelas gerações adultas, sobre as gerações que não se encontrem ainda preparadas para a vida social; tem por objeto suscitar e desenvolver, na criança, certo número de estados físicos, intelectuais e morais, reclamados pela sociedade política, no seu conjunto, e pelo meio especial a que a criança, particularmente, se destine”
. E se assim é para o conjunto da sociedade, para o Ministério Público o contínuo aperfeiçoamento funcional é a chave para a consolidação dos elevados misteres atribuídos pela Constituição. O exercício de um ministério público exige dos Membros e dos servidores do Parquet, um contínuo esforço de aperfeiçoamento, a nos permitir enfrentar – de igual para igual – os desafios que se colocam a nossa frente. A sociedade confiou ao Ministério Público sua defesa enquanto conjunto, frente às crescentes e cada vez mais aprimoradas formas de ameaças. Para isso, aquele que ingressa em seus quadros deve saber que trilhará um caminho árduo e que exige incansável aperfeiçoamento. Cabe a nós alterar o resultado do jogo: “quer dizer, já não foi possível existir sem assumir o direito e o dever de optar, de decidir, de lutar, de fazer política. E tudo isso nos traz de novo à imperiosidade da prática formadora, de natureza eminentemente ética. E tudo isso nos traz de novo à radicalidade da esperança. Sei que as coisas podem até piorar, mas sei também que é possível intervir para melhorá-las”
.
PROPOSIÇÕES APROVADAS:

1) 
ao Conselho Superior do Ministério Público o legislador reservou um feixe de atribuições nitidamente ligadas à administração de nossos recursos humanos;

2) 
cabe a esse Órgão formular a política de pessoal na Instituição, municiando a Procuradoria-Geral de Justiça com subsídios necessários para alocação de cada Membro ao cargo ou função mais adequado à sua formação;

3) 
a Lei nº 7.347/85 cometeu ao CSMP a tarefa de reexaminar os arquivamentos de inquéritos civis e peças de informação promovidas pelos Promotores de Justiça, mas, sem prejuízo, possível delegar, em parte, essa atribuição para integrantes de Câmaras Revisoras, vinculadas às Procuradorias de Justiça;

4) 
com a preparação dos votos por outros integrantes, ficariam os Conselheiros liberados para se voltarem à árdua tarefa de formular e gerir a política de recursos humanos do Ministério Público, municiando o Órgão executor (PGJ) com dados que permitam alocar com eficiência, os Membros e servidores em cada cargo ou função, além de detectar as deficiências e dificuldades dos integrantes da carreira;

5) 
a Escola Superior do Ministério Público deve adaptar-se às exigências do inciso IV do artigo 93 e parágrafo 4º do artigo 129, ambos da Constituição Federal;

6) 
o uso de novas tecnologias educacionais é urgentemente reclamado, podendo iniciar-se com parcerias num período de adaptação, para culminar com o domínio total pela ESMP, sempre com recursos orçamentários;

7) 
a formação e o aperfeiçoamento de Membros e servidores do Ministério Público deve se dar, prioritariamente, nas áreas recomendadas pelo Conselho Superior e constantes da política de recursos humanos da Instituição, devendo ter início as tratativas para implantação de um mestrado profissionalizante na ESMP, voltado às necessidades internas;

8) 
a educação continuada é percebida na sociedade, de maneira geral, como forma de manter e aprimorar o desenvolvimento humano. O permanente esforço de aprimoramento funcional deve ser enxergado como a forma da Instituição se preparar para os desafios que nos são diuturnamente colocados.
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